
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 
Resolução do Conselho do Governo n.º 132/2007 de 4 de Dezembro de 2007 

 

Encontrando-se prevista a fixação de um limite orçamental para os apoios financeiros a 
conceder, anualmente, no âmbito do SIDET - Subsistema para o Desenvolvimento do 
Turismo com vista à selecção dos projectos apresentados; 

Considerando que a Resolução nº 19/2006, de 9 de Fevereiro, fixou, para a fase que 
decorreu entre 10 de Janeiro e 10 de Março de 2006, o limite orçamental de 3.500.000,00 
euros para concessão de apoios financeiros aos projectos apresentados ao abrigo da alínea 
a) do nº 1 do artigo 3º do regulamento do SIDET; 

Considerando que os projectos apresentados durante esta fase de candidaturas, e não 
seleccionados por razões de ordem orçamental, se encontram impedidos de transitar de 
fase, por via do encerramento do QCA III; 

Considerando por isso que se torna desejável aprovar todas as candidaturas com parecer 
de elegibilidade no âmbito do SIDET; 

Nos termos das alíneas a), b) e z) do Estatuto Político-Administrativo, o Conselho do 
Governo resolve: 

1. Reforçar, em € 626.569,24 (seiscentos e vinte seis mil quinhentos e sessenta e nove 
euros e vinte e quatro cêntimos) o limite orçamental para a concessão de apoios financeiros 
ao abrigo do SIDET, nos termos do nº 1 do artigo 10º do Decreto Regulamentar Regional nº 
4/2001/A, de 6 de Junho, com a redacção conferida pelos Decretos Regulamentares 
Regionais nºs 27/2004/A, de 15 de Julho e 25/2005/A, de 6 de Dezembro. 

2. A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Angra do Heroísmo, em 15 de Novembro 
de 2007. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 


